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INDICAÇÃO Nº 91/2021 

 
 

O vereador que abaixo subscreve, nos termos da Lei Orgânica, 

concomitante ao que preceitua o Regimento Interno desta Casa, indica, depois de 

ouvido o Plenário, envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

no sentido de determinar ao setor competente, a manutenção e a limpeza do 

Cemitério Municipal, bem como a viabilização de um estudo que objetive a 

implementação de um novo Cemitério Municipal. 
 

JUSTIFICATIVA: A presente solicitação justifica-se em razão do 

estado precário que o Cemitério se encontra, sendo visível e urgente a necessidade 

de manutenção, conforme evidenciado nas fotos anexadas.  

Ademais, a implementação de um novo local é necessária 

considerando a limitação no número de vagas e o aumento no número de mortes em 

nosso município, em consequência da pandemia da COVID-19. 

 
Sala das Sessões, em 09 de março de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO JOSÉ DE ABREU 
Vereador 
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